
LEI MUNICIPAL Nº 1443/16, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

 
Cria a Gratificação Especial de 

Desempenho – GED para a função de 
Gerente Municipal de Convênios.   

 
   VILSON ANTONIO BABICZ, PREFEITO MUNICIPAL DE 

FLORIANO PEIXOTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

 
  Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

 
L E I: 

 
 Art. 1º - Fica instituída a Gratificação Especial de 

Desempenho – GED devida a servidor municipal designado para a função 

de Gerente Municipal de Convênios, que terá a função de assessorar os 
Secretários Municipais na coordenação, elaboração, acompanhamento e 

implantação de ações e projetos de interesse do Município; identificar 
junto às outras esferas de governo convênios, programas e órgãos com os 
quais se possa estabelecer convênios e parcerias no intuito de desenvolver 

e qualificar as políticas públicas e prestação de serviços municipais; 
coordenar as atividades de firmatura e controle de convênios  e suas 
respectivas prestações de contas. 

 
Art. 2º - A Gratificação Especial de Desempenho – GED, de 

que trata o art. 1º desta Lei, detendo natureza remuneratória, 

corresponderá ao valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 

§ 1º - O valor da GED continuará sendo percebido pelo 

servidor ausente em virtude de férias, casamento, licença para tratamento 

de saúde, licença à gestante, à adotante ou à paternidade e licença para 
tratamento de saúde de pessoa da família, quando remunerada. 

 

§ 2º - À GED fica assegurada, na mesma data e nos mesmos 

índices, a aplicação da revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos, na forma prevista por lei específica.  

 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas 

por conta de dotações orçamentárias próprias.  

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO 

PEIXOTO, RS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro 2016. 
 
 

           VILSON ANTONIO BABICZ, 
            Prefeito Municipal. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Em 25.01.16 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
 
 

JOSE MARIO RIGO, 
Secretário. 

 


